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Resolução nº 67, de 04 de dezembro de 2019 
 

ANEXO XVIII 
 

DEMONSTRATIVO DE ACOMPANHAMENTO DAS DETERMINAÇÕES E 
RECOMENDAÇOES EMITIDAS PELA TCE/PE EM PARECER PRÉVIO 

 
Determinação/Recomendação Situação Ações Justificativa 

Corrigir as deficiências 
contábeis apontadas pelo 
estudo deste TCE – PE que 
gerou o índice de 
Convergência e Consistência 
dos Municípios de 
Pernambuco (ICCPE) para 
que os problemas 
encontrados nos 
demonstrativos contábeis do 
Município não se repitam em 
exercícios futuros. 

IMPLEMENTADA   

Fortalecer o controle sobre os 
procedimentos de registro 
dos fatos administrativos que 
tem repercussão no 
patrimônio do município, de 
modo que atendam as Normas 
Brasileiras de Contabilidade 
Aplicada ao Setor Público – 
NBCASP editadas pelo 
Conselho Federal de 
Contabilidade e que sejam 
evitadas as seguintes 
situações. 

IMPLEMENTADA   

Fazer o controle das 
disponibilidades financeiras 
por fonte/destinação de 
recursos desde a elaboração 
do orçamento até a execução, 
incluindo o ingresso, 
comprometimento e a saída 
dos recursos orçamentários. 

IMPLEMENTADA   

Zelar pela confiabilidade das 
informações contábeis de 
modo que evidenciem a real 
situação patrimonial do 
Munícipio, tendo em vista as 
falhas e inconsistências 

IMPLEMENTADA   
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verificadas nos 
demonstrativos contábeis do 
município. 

Adotar um plano de 
amortização do déficit atuarial 
do plano previdenciário, 
conforme calculado no 
Demonstrativo de Resultado 
da Avaliação Atuarial de 2017, 
2018 e 2019, a fim de buscar o 
equilíbrio do Plano 
Previdenciário do Regime 
Próprio de Previdência do 
Regime Próprio de 
Previdência Social do 
Munícipio. 

IMPLEMENTADA 
PARCIALMENTE 

  

Observar as normas relativas 
a transparência fiscal e 
acesso a informação por parte 
da sociedade e aprimorar o 
Portal de Transparência do 
Munícipio. 

IMPLEMENTADA   

 
LEGENDA: 
 
Determinação/Recomendação: elencar, uma a uma por processo, as 
determinações ou recomendações contidas nas deliberações (decisões ou 
acórdãos) emitidas pelo TCE/PE, nos três últimos anos, compreendendo o 
referente ao da prestação de contas e os dois anteriores. 
 
Situação: informar se a determinação ou recomendação foi cumprida 
(implementada), implementada parcialmente ou não implementada. 
 
Ações: informar as ações adotadas para implementação da determinação ou 
recomendação correspondente. 
 
Justificativa: este campo deverá ser preenchido com os esclarecimentos 
julgados pertinentes em caso de não implementação ou implementação parcial 
da determinação ou recomendação correspondente. 

D
ocum

ento A
ssinado D

igitalm
ente por: JO

SE
 C

A
R

L
O

S M
A

R
T

IN
S D

E
 SA

N
T

A
N

A
A

cesse em
: https://etce.tce.pe.gov.br/epp/validaD

oc.seam
 C

ódigo do docum
ento: 2771ca03-e857-4dd4-8c79-bd97d306525b


